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MATÉRIA: PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 02/2021 - EXTINGUE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, PREVISTOS NAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 80/2003, Nº 81/2003 E Nº 183/2015. 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 02/2021 – EXTINGUE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, PREVISTOS NAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 80/2003, Nº 81/2003 E Nº 183/2015, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2021 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

EXTINGUE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, PREVISTOS NAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 80/2003, Nº 81/2003 E Nº 183/2015. 

Art. 1º Ficam extintos os seguintes cargos previstos nos Anexos I, IV e VI da Lei Complementar nº 80/2003, que “dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimentos dos profissionais do quadro da educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas”:

I – Grupo Operacional:
a) 12 (doze) cargos de Auxiliar de Serviços Gerais;
b) 133 (cento e trinta e três) cargos de Vigia;

II – Grupo Administrativo: 04 (quatro) cargos de Telefonista; 

Parágrafo único. Fica inserido o Quadro de cargos de extinção compulsória com a vacância ao Anexo I - Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, da Lei Complementar nº 80/2003, conforme abaixo:

	Cargos de extinção compulsória com a vacância

	Título
	Carga Horária
	Grupo
	Total

	Auxiliar de Serviços Gerais
	27:30hs semanais
	Operacional
	12

	Vigia
	40hs semanais
	Operacional
	133

	Telefonista
	20hs semanais
	Administrativo
	4



Art. 2º Ficam extintos os seguintes cargos previstos nos Anexos I, II e VI da Lei Complementar nº 81/2003, que “dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimentos da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas”:

I – Grupo Operacional:
a) 114 (cento e quatorze) cargos de Agente de Serviços I;
b) 331 (trezentos e trinta e um) cargos de Auxiliar de Serviços I;
c) 09 (nove) cargos de Motorista de Máquinas Pesadas I;
d) 337 (trezentos e trinta e sete) cargos de Vigia I;

II – Grupo Administrativo: 20 (vinte) cargos de Telefonista I;

III – Grupo Técnico: 15 (quinze) cargos de Agente de Videomonitoramento.

Parágrafo único. Fica inserido o Quadro de cargos de extinção compulsória com a vacância ao Anexo I - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, da Lei Complementar nº 81/2003, conforme abaixo:

	Cargos de extinção compulsória com a vacância

	Título
	Carga Horária
	Grupo
	Total

	Agente de Serviços I
	40hs semanais
	Operacional
	114

	Auxiliar de Serviços I
	40hs semanais
	Operacional
	331

	Motorista de Máquinas Pesadas I
	40hs semanais
	Operacional
	9

	Vigia I
	40hs semanais
	Operacional
	337

	Telefonista I
	27:30hs semanais
	Administrativo
	20

	Agente de Videomonitoramento
	40hs semanais
	Técnico
	15



Art. 3º Ficam extintos os seguintes cargos previstos nos Anexos I, II e IV da Lei Complementar nº 183/2015, que “dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sete Lagoas”:

I – Grupo Operacional da Saúde – GOS:
a) 149 (cento e quarenta e nove) cargos de Atendente de Portaria;
b) 180 (cento e oitenta) cargos de Auxiliar de Serviços Gerais;
c) 08 (oito) cargos de Segurança;

II – Grupo Administrativo da Saúde – GAS: 10 (dez) cargos de Telefonista.

Parágrafo único. Os cargos extintos neste artigo passam a integrar o Quadro Funcional da Secretaria Municipal de Saúde vacância do Anexo III e o Quadro de Cargos de extinção compulsória com a vacância do Anexo IV, ambos da Lei Complementar nº 183/2015.

Art. 4º Os cargos vagos existentes na data de vigência desta Lei serão considerados automaticamente extintos, e os cargos que estiverem ocupados serão considerados extintos na medida em que ocorrerem suas respectivas vacâncias, assegurando-se aos atuais ocupantes todos os direitos e vantagens previstos em legislação aplicável.

Art. 5º As atividades correspondentes aos cargos em extinção poderão ser objeto de execução indireta, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar para execução de tais atividades.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
. 

Sete Lagoas, sala das Sessões, 31 de março de 2021



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator


ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
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